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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando o parecer da Assessoria Jurídica 
deste Município, HOMOLOGO E RATIFICO a 
dispensa de licitação, fulcro no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021 e estando cumpridas as 
formalidades previstas no art. 72 e art. 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, AUTORIZO a Dispensa de 
Licitação nº 008/2026 oriunda do Processo 
Administrativo nº1903/2026-, a contratarem 
A3J SOLUÇÕES & PRODUÇOES LTDA, CNPJ 
33.969.801/0001-19, no  valor  de 
R$47.396,40(quarenta e sete mil, trezentos 
noventa seis reais e quarenta centavos)  para a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
DE IMPRESSORAS E EQUIPAMENTOS COM   
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE   
CURUÇA/PA CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE   

REFERÊNCIA/20 de Abril de 2026. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ORIGEM: DISPENSA, nº 008/2026CMC 
OBJETIVA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A CÂMARA 

MUNI CIPAL DO MUNICÍPIO DE CURUÇÁ., 

CONTRATANTE:Camara Municipal De Curuça , 
CNPJ: 04.553.624/0001-97 
CONTRATADA: A3J SOLUÇÕES & PRODUÇOES 
LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 33.969.801/0001-19, 
CONTRATO Nº 20269012, NO VALOR R$ 
47.396,40 (quarenta e sete mil, trezentos e 
noventa e seis reais e quarenta centavos) 
vigência 24/04/2026 a 23/04/2027. 
 

Hildemir Araujo de Carvalho- 
Presidente da Câmara de Curuçá 
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